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COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
CONTROLE  

 
REQUERIMENTO N°        , de 2017. 

(do Sr. Leo de Brito) 
 

 
Solicita informações Ministério de 
Minas e Energia sobre as 
constantes interrupções no 
fornecimento de energia elétrica 
no Estado do Acre  

 
 

Senhor Presidente,  
 

 
 
Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º, da 

Constituição Federal e no Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, sejam solicitadas informações ao Ministério de Minas e 

Energia sobre as constantes interrupções no fornecimento de energia 

elétrica no Estado do Acre.  

 

                                                           JUSTIFICAÇÃO 

 

Nas últimas semanas, foram relatados diversos casos de 

interrupção no fornecimento de energia elétrica no Estado do Acre, os 

chamados apagões. Em todas as situações, a Eletrobrás atribui as 

referidas situações a eventos externos que fugiram do controle e 

alçada da empresa.   
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É fato que o serviço de fornecimento de energia elétrica na 

Região Norte do país constitui um imenso desafio, no qual consiste na 

promoção de políticas públicas de segurança energética como forma 

de assegurar estrategicamente o desenvolvimento regional.  

 

Dessa forma, faz-se necessário a busca de mais informações 

junto ao Ministério de Minas e Energia para que esclareça as 

circunstâncias das diversas interrupções no fornecimento de energia 

elétrica no Estado do Acre, bem como para que envie a esta Comissão 

todas as informações com as providências que estão sendo tomadas 

para diminuir os riscos e prejuízos que os apagões geram em território 

acriano.  

 

Face o exposto e dada à relevância do tema, conto com o 

apoio dos nobres pares para aprovação nesta Comissão.  

 

 
Sala da Comissão, 12 de Setembro de 2017.  

 
 
 

 
 
                                                   Deputado LEO DE BRITO         
                                                                   PT/AC                                                                                                                                                                                       


